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Processo n.º 70018763052 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Suscitante: 1ª Câmara CÍVEL do Tribunal de Justiça
PARECER 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 5.133/97 de Rio Grande, que estabelece a obrigatoriedade da instalação, por parte das empresas concessionárias e permissionárias de transporte público, de elevadores hidráulicos em parte da frota dos ônibus municipais. Interesse local. Matéria relativa a transporte, tipicamente administrativa, que não se confunde com trânsito. Competência do Chefe do Poder Executivo. Existência de vício de inconstitucionalidade formal. Parecer pela procedência do incidente. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade instaurado pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos da ação declaratória e condenatória de obrigação de não fazer proposta pela Viação Noiva do Mar Ltda., contra o Município de Rio Grande, relativamente à Lei Municipal n.º 5.133/97 de Rio Grande.

Remeteram-se os autos ao Órgão Especial para julgamento.

É o relatório.

2. Assim dispõe o ato normativo municipal impugnado:

“Lei nº 5133, de 19 de maio de 1997:

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ELEVADOR HIDRÁULICO NOS NOVOS ÔNIBUS MUNICIPAIS PARA PERMITIR LIVRE ACESSO E CIRCULAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MOTORA, IDOSOS, GESTANTES E DOENTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Artigo 51, Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficam obrigadas, as empresas detentoras de permissão para exploração do transporte coletivo, a instalar elevador hidráulico de acesso, nos veículos novos de sua frota, na proporção de um pra cada dez, para uso de passageiros portadores de deficiência física e motora, idosos, gestantes e doentes.

Artigo 2º - Os projetos para a instalação do elevador hidráulico a que se refere a presente Lei, deverão prever as dimensões mínimas desse equipamento compatibilizando-o com a utilização de cadeiras de rodas.

Artigo 3º - Os veículos a que se refere a presente Lei, não serão de uso exclusivo dos portadores de deficiência física e motora, idosos, gestantes e doentes e deverão ter uma identificação diferenciada, que permita facilitar aos usuários específicos o reconhecimento dos mesmos.

Artigo 4º - O prazo para efeito da presente Lei, será de cento e oitenta dias contados da data de sua publicação.

Parágrafo Único - Se no prazo estipulado no caput do artigo, a empresa concessionária de permissão para a exploração do transporte coletivo, não renovar a sua frota, devera instalar um Elevador Hidráulico nos ônibus já existentes, na proporção de UM para cada VINTE.

Artigo 5º - As empresas concessionárias do transporte coletivo que não cumprirem a presente Lei, no prazo estabelecido, ficarão sujeitas a multas a partir de 1000 UFRs ao mês.

Parágrafo Único - O valor correspondente a multa devera ser recolhido aos cofres municipais.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei e publicara os padrões das instalações necessárias em noventa dias.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrario.

Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

 A primeira questão constitucional suscitada diz respeito à possibilidade de o Município de Rio Grande legislar a respeito da prestação do serviço de transporte coletivo público, obrigando as empresas concessionárias e permissionárias a instalar elevadores hidráulicos em parte de sua frota, com a finalidade de permitir o livre acesso e circulação nestes serviços às pessoas com deficiências físicas e motoras, aos idosos, às gestantes e aos doentes.

De fato, em face do disposto no artigo 30, incisos I e V, da Constituição Federal de 1988, o município é competente para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o transporte coletivo. Em sendo assim, resta claramente perceptível que a situação em apreço encaixa-se facilmente no perfil dos dispositivos acima citados, sendo de competência do município de Rio Grande a edição da norma referida.

A propósito, Hely Lopes Meireles ilustra muito bem o tema:

“O que convém reiterar é que todo transporte coletivo local é da competência do Município, que o poderá executar diretamente por seus órgãos, ou indiretamente por entidades municipais, ou por delegatários particulares, mediante concessão ou permissão.

Em qualquer hipótese, porém, esse serviço local ficará sujeito a regulamentação e controle do Município, quer na sua implantação e operação, quer na sua remuneração, cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito.” (Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed., p. 373/374)

Não obstante, é neste mesmo sentido que os Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul vêm decidindo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DELIBERAÇÃO REGULAMENTANDO TRANSPORTE COLETIVO. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. É inadmissível o Mandado de Segurança à míngua da demonstração da ofensa a direito líquido e certo do impetrante.

2. O Município é competente para editar norma regulamentando o transporte coletivo urbano, a teor do que dispõe o art. 30, V, da Constituição Federal. 

3. Recurso Ordinário desprovido. (Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 16224 / GO, Primeira Turma, Superior Tribunal de Justiça, Min. Rel. Luiz Fux, Julgado em 17/02/2004) 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 229 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. ARTIGO 30, V DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. TRANSPORTE GRATUITO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. POLICIAIS CIVIS. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os Estados-membros são competentes para explorar e regulamentar a prestação de serviços de transporte intermunicipal. 2. Servidores públicos não têm direito adquirido a regime jurídico. Precedentes. 3. A prestação de transporte urbano, consubstanciando serviço público de interesse local, é matéria albergada pela competência legislativa dos Municípios, não cabendo aos Estados-membros dispor a seu respeito. 4. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado parcialmente procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2349 / ES, Tribunal Pleno, Superior Tribunal de Justiça, Min.  Rel. Eros Grau, Julgado em 31/08/2005)

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Não se revelam inconstitucionais Leis Municipais que cuidam da instituição de gratuidade no transporte coletivo urbano, para acompanhantes de deficientes físicos e mentais, uma vez tendo respaldo no art. 30, I e V, da Constituição Federal. Situação em que não se caracteriza tal vício mesmo à luz dos arts. 163, § 4º da Constituição Estadual e 175, da Constituição Federal, em consonância com os arts. 8º e 13, da primeira. Legislação federal, regulamentadora do art. 175, da Carta Federal que, nas circunstâncias, não serve de "bloqueio de competência" do Município. Se rompido o equilíbrio econômico-financeiro, no plano contratual, seu restabelecimento não encontra meio apropriado na ação direta de inconstitucionalidade. Ação julgada improcedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007449606, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 31/05/2004)

De outra parte, a alegação de inconstitucionalidade formal da norma, em face do vício de iniciativa que a comete, realmente merece guarida, conforme se demonstrará a seguir.

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Segundo Raul Machado Horta, em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária".

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização. Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir, em suas Leis Maiores, o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes (art. 10 da Constituição Estadual). Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Carta da Província.

Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'" (Hely Lopes Meirelles, in "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 438/439).

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Retornando ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada é inconstitucional, porque vem disciplinar e impor normatização referente ao transporte coletivo municipal, matéria tipicamente administrativa, a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. E assim tem de ser, pois é a Administração Pública que, por prestar o serviço, dispõe sobre as condições de seu correto funcionamento e operacionalização.

José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pág. 116).

Na hipótese de que se cuida, cabe à Administração dispor sobre as condições de funcionamento e operação do transporte coletivo municipal. Regular sobre a instalação de elevadores hidráulicos nos coletivos, a fim de permitir o acesso de pessoas deficientes que se utilizem de cadeiras de rodas é matéria tipicamente administrativa, própria da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Portanto, somente a ele compete a iniciativa de lei para dispor sobre a matéria. 

Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

"Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito" (op. cit., pág. 531).

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, inúmeras vezes, ao julgar ações diretas de inconstitucionalidade de atos normativos similares, firmou posicionamento no sentido de existir vício de iniciativa do processo legislativo, por tratar-se de matéria afeta ao Poder Executivo. Nesse sentido:

ADIN - PADECE DE VICIO DE INICIATIVA LEI MUNICIPAL QUE TRATA DE PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE COLETIVO, AO DETERMINAR A INSTALACAO EM ONIBUS DE BANCOS COM COR DIFERENCIADAS, DESTINADOS A IDOSOS, DEFICIENTES FISICOS E GESTANTES, POIS DE AUTORIA DE VEREADOR O RESPECTIVO PROJETO-DE-LEI. VIOLACAO AOS ARTS-82, INC-VII, 8 E 10 DA CARTA MAGNA ESTADUAL. ACAO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 599085230, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Pilla da Silva, Julgado em 21/06/1999) 

ADIN. TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL.ISENCAO DO PAGAMENTO DE PASSAGENS A PENSIONISTAS E APOSENTADOS COM MAIS DE 65 ANOS E ,SE DO SEXO FEMININO,COM MAIS DE 60ANOS DE IDADE. VICIO DE INICIATIVA DA LEI, DE AUTORIA DE VEREADOR. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598002772, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tupinambá Miguel Castro do Nascimento, Julgado em 17/05/1999)

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS QUE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O SISTEMA DE TRANSPORTE COMUNITARIO, E, AMPLIA O NUMERO DE ONIBUS EM CIRCULACAO DO REFERIDO SISTEMA - LEIS N.1044/96 E N.4131/96 DO MUNICIPIO DE PELOTAS. VICIO DE INICIATIVA. PADECE DO VICIO DE INICIATIVA A LEI MUNICIPAL QUE INSTITUI O SISTEMA DE TRANSPORTE COMUNITARIO URBANO, CUJO PROLJETO DE LEI E DE AUTORIA DE UM VEREADOR, E, CONSEQUENTEMENTE, DA INCONSTITUCIONALIDADE, NA MEDIDA EM QUE AUSENTE A INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, A QUAL, NO CASO, E PRIVATIVA, VEZ QUE TRATA DE SERVICO PUBLICO A SER CONTROLADO E FISCALIZADO PELA PREFEITURA DE PELOTAS. PADECE DO MESMO VICIO A OUTRA LEI IMPUGNADA QUE APENAS AMPLIA AQUELA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA POR AFRONTA AOS ARTIGOS 10 E 82, VII, DA CONSTITUICAO ESTADUAL. UNANIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 597204163, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eliseu Gomes Torres, Julgado em 30/11/1998)

As hipóteses de desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à inconstitucionalidade formal do ato normativo, impondo a declaração de nulidade total como expressão de unidade técnico-legislativa. 

Essa é a lição de Gilmar Ferreira Mendes quando afirma que "Defeitos formais, tais como a inobservância das disposições atinentes à iniciativa da lei ou competência legislativa, levam, normalmente, a uma declaração de nulidade total, uma vez que, nesse caso, não se vislumbra a possibilidade de divisão da lei em partes válidas e inválidas" (em "Jurisdição Constitucional", Saraiva, 1998, pág. 263).

Em síntese, a Lei Municipal impugnada, por tratar de matéria tipicamente administrativa, não poderia ter sido originada no Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo. Com a invasão de competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de sua nulidade total.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da ação, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade formal da Lei Municipal 5.133/1997 do Município de Rio Grande, por ofensa aos arts. 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, bem como art. 61, § 2º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 09 de março de 2007.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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